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Nota Técnica SEI nº 4468/2025/MF
 
 
Assunto: Análise da Capacidade de Pagamento do Município de São Leopoldo (RS), para fins de adesão ao Plano
de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF), de que dispõe a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021.

  

 

  

 
1. Trata-se de análise de Capacidade de Pagamento (Capag) do Município de São Leopoldo (RS) com objetivo de
atender a um dos requisitos para Adesão ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF).

 
I – DA METODOLOGIA DE ANÁLISE

2. A presente Nota de análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria Normativa
MF nº 1.583, de 13 de dezembro de 2023, e nos conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n.º 217, de 15 de
fevereiro de 2024. Com fundamento nessas normas, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada com
base na análise dos seguintes indicadores econômico-financeiros:

I - Endividamento;

II - Poupança Corrente; e

III - Liquidez Relativa.

3. Como fonte de informação para o cálculo da Capag, utiliza-se, conforme disposto no inciso III do art. 26 do
Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, o resultado do processo de análise fiscal realizado por esta Secretaria no
âmbito da competência prevista no art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, que atribuiu competência
à Secretaria do Tesouro Nacional para realizar análises periódicas sobre a situação fiscal de Estados, Distrito Federal e
Municípios, sem prejuízo da competência dos respectivos Tribunais de Contas.

4. Para o cálculo da nota final de Capag, utilizam-se, também, os dados do Ranking da Qualidade da Informação
Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF), normatizado na Portaria STN nº 807, de 25 de julho de 2023. A Secretaria do Tesouro
Nacional considerará a nota do Ranking disponibilizada por meio das análises diárias disponíveis na data de emissão da nota
de Capag.

5. O processo de análise fiscal deve observar as disposições do Decreto nº 10.819, de 2021, e do §5º do art. 2º da
Portaria MF nº 1.583, de 2023, que estabelece o uso dos conceitos e definições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP), do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do Manual de Análise Fiscal de Estados e Municípios. O escopo
dessa análise está restrito aos indicadores utilizados para a classificação final de capacidade de pagamento.

6. Eventuais ajustes necessários à adequação das informações obtidas na forma da Portaria STN n.º 217, de 2024,
aos conceitos e definições aplicáveis ao processo de análise da Capag estão descritos na próxima seção desta Nota Técnica.

 
II – DA ANÁLISE FISCAL E DOS AJUSTES REALIZADOS

7. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no Manual de Análise Fiscal de Estados e Municípios, as fontes
de informação utilizadas podem sofrer ajustes e, por isso, pode haver divergências entre os números utilizados nesta análise
e as informações que foram publicadas pelo ente federativo em seus demonstrativos fiscais no Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi).

8. Durante a análise fiscal, identificou-se a necessidade de ajustar alguns valores publicados pelo Estado no Siconfi,
a fim de eliminar incompatibilidades com as regras definidas por esta Secretaria. Esses ajustes estão detalhados nos
seguintes arquivos anexos:

Relatório de ajustes referentes ao exercício de 2024 (SEI nº 54632233);

Relatório de ajustes referentes ao exercício de 2023 (SEI nº 54632380);

Relatório de ajustes referentes ao exercício de 2022 (SEI nº 54632479 ​);

9. Dúvidas acerca dos ajustes realizados poderão ser encaminhadas ao e-mail capag@tesouro.gov.br.

III – DO CÁLCULO DOS INDICADORES DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

10. Conforme comando do inciso III do art. 26 do Decreto nº 10.819, de 2021, os resultados definitivos do processo
de análise fiscal subsidiarão a análise de classificação de capacidade de pagamento.

11. Em relação ao cálculo dos indicadores da análise de capacidade de pagamento, a cada indicador econômico-
financeiro foi atribuída uma letra – A, B ou C –, que representa a classificação parcial do ente naquele indicador, conforme o
enquadramento nas faixas de valores da tabela, apresentado no art. 3º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de 2023:

 

Nota Técnica 4468 (54595863)         SEI 17944.003654/2025-02 / pg. 1

file://localhost/opt/sei/temp/paf%2540tesouro.gov.br


Indicador Sigla Faixas de Valor Classificação
Parcial

Endividamento DC
DC < 60% A

60% ≤ DC < 100% B
DC ≥ 100% C

Poupança
Corrente PC

PC < 85% A
85% ≤ PC < 95% B

PC ≥ 95% C

Liquidez Relativa LR
LR ≥ 5% A

0 < LR < 5% B
LR ≤ 0 C

 

12. A classificação final da capacidade de pagamento do ente é obtida por meio da combinação das classificações
parciais dos três indicadores, conforme a tabela definida no art. 4º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de 2023:

 

Classificação Parcial do Indicador Classificação Final da
Capacidade de

PagamentoEndividamento Poupança
Corrente

Liquidez
Relativa

A A A
AA B A

A A B
B A A

B

C A A
B B A
C B A
B A B
C A B
A B B
B B B
C B B
C C C D

Demais combinações de classificações parciais C

 

13. A seguir, apresenta-se o detalhamento de cada um dos indicadores utilizados na análise da capacidade de
pagamento, conforme dispõem a Portaria Normativa MF nº 1.583, de 2023, e a Portaria STN n.º 217, de 2024.

 
INDICADOR I – ENDIVIDAMENTO (DC): DÍVIDA CONSOLIDADA BRUTA/ RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

14. A Dívida Consolidada Bruta (DC) corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações
financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior
a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do
orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses,
tenham constado como receitas no orçamento.

15. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde ao somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes (inclusive os recursos recebidos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB) e outras
receitas também correntes, deduzidas as transferências Constitucionais a Municípios, a Contribuição para Plano de Previdência
do Servidor, a Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, a Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
e os pagamentos para formação do FUNDEB.

 
INDICADOR II – POUPANÇA CORRENTE: DESPESAS CORRENTES / RECEITAS CORRENTES AJUSTADAS

16. O item Despesas Correntes (DCO) corresponde aos gastos orçamentários de manutenção das atividades dos
órgãos da administração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, aquisição de bens de consumo,
serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com água, energia, telefone etc. Estão nesta categoria as
despesas que não concorrem para ampliação dos serviços prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades.
Abrange as transferências a Municípios e desconsidera os lançamentos das perdas líquidas com o FUNDEB. Utilizar-se-ão as
despesas empenhadas do exercício.

17. O item Receitas Correntes Ajustadas (RCA) corresponde ao somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes (inclusive os recursos recebidos
do FUNDEB) e outras receitas também correntes, consideradas as receitas intraorçamentárias e os recursos repassados aos
Municípios e desconsideradas as restituições de receitas, os pagamentos para formação do FUNDEB e outras deduções de
receitas correntes.

 
INDICADOR III – LIQUIDEZ RELATIVA: DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA – OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS /
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

18. O item Disponibilidade de Caixa Bruta (DCB) não vinculada corresponde aos ativos de alta liquidez como
Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Serão considerados apenas os valores sem
vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer
finalidades.

19. O item Insuficiência de Caixa corresponde ao somatório dos saldos negativos da Disponibilidade de Caixa
Líquida antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Processados do Exercício referentes às rubricas de recursos vinculados.
Este item é subtraído da Disponibilidade de Caixa Bruta utilizada no cálculo do indicador de liquidez, de forma que as
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insuficiências vinculadas sejam compensadas com recursos não vinculados, conforme previsto no § 4º do art. 2º da Portaria
Normativa MF nº 1.583, de 2023, e definido no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).

20. O item Obrigações Financeiras (OF) não vinculadas corresponde às obrigações presentes que, por força de lei
ou de outro instrumento, deveriam ter sido extintas até o final do exercício financeiro de referência do demonstrativo.
Incluem os restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a pagar de exercícios anteriores. Serão
consideradas apenas as obrigações relativas a valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e
a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.

21. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde ao somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes (inclusive os recursos recebidos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB) e outras
receitas também correntes, deduzidas as transferências Constitucionais a Municípios, a Contribuição para Plano de Previdência
do Servidor, a Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, a Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
e os pagamentos para formação do FUNDEB.

 
RANKING DA QUALIDADE DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL NO SICONFI (ICF)

22. Para o cálculo da nota final de Capag, utilizam-se, também, os dados do Ranking da Qualidade da Informação
Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF). A Secretaria do Tesouro Nacional considerará a nota do Ranking disponibilizada por meio
das análises diárias disponíveis na data de emissão da nota de Capag.

23. O Ranking, normatizado na Portaria STN nº 807, de 25 de julho de 2023, avalia a consistência da informação que
a STN recebe por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi). Para o cálculo do
Ranking, usa-se metodologia de ranqueamento baseada no percentual de acertos dos entes federativos nas verificações
empreendidas. Quanto maior o percentual de acertos, melhor a classificação do ente federativo no Ranking. As notas
possíveis no Ranking são:

I - Nota “Aicf”: desempenho superior ou igual a 95% do total;

II - Nota “Bicf”: desempenho superior ou igual a 85% e inferior a 95% do total;

III - Nota “Cicf”: desempenho superior ou igual a 75% e inferior a 85% do total;

IV - Nota “Dicf”: desempenho superior ou igual a 65% e inferior a 75% do total; e

V - Nota “Eicf”: desempenho inferior a 65% do total.

24. De acordo com o § 2º do art. 4º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de 2023, o ente federativo que obtiver nota
de Capag “A” ou “B” e nota "Aicf" no Indicador da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal (ICF) terá a classificação final de
Capag majorada para "A+" ou "B+", respectivamente.

 
IV - DO RESULTADO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

25. Na tabela a seguir, apresentam-se os valores apurados para cada um dos indicadores utilizados na análise da
capacidade de pagamento, a classificação parcial (por indicador), a nota no Ranking da Qualidade da Informação Contábil e
Fiscal no Siconfi (ICF) e a classificação final de Capag, obtidas conforme dispõem a Portaria Normativa MF nº 1.583, de 2023,
e a Portaria STN nº 217, de 2024:

INDICADOR VARIÁVEIS 2022 2023 2024 (%)
NOTA

PARCIAL

NOTA
PRÉ-

RANKING
ICF

NOTA
FINAL

I
Endividamento

(DC)

Dívida Consolidada   713.366.112,60
51,90 A

C Bicf C

Receita Corrente Líquida   1.374.495.687,19

II
Poupança

Corrente (PC)

Despesa Corrente 1.009.013.866,931.178.336.197,011.470.493.442,70
93,56 B

Receita Corrente Ajustada 1.121.766.450,821.258.697.115,421.548.219.831,95

III
Liquidez

Relativa (LR)

Obrigações Financeiras Não Vinculadas   56.196.440,34

-3,37 C
Disponibilidade de Caixa Não Vinculada   21.104.893,70
Insuficiência de Caixa Vinculada   -11.258.711,51
Receita Corrente Líquida   1.374.495.687,19

 

VI – ENCAMINHAMENTO

26. Nos termos do art. 25 do Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, o Município poderá interpor recurso
administrativo contra decisão desta Nota no prazo de 10 dias, contado a partir da ciência da decisão. O recurso poderá ser
interposto pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo interessado ou pela autoridade administrativa a quem seja
delegada essa competência. O recurso deverá ser encaminhado ao e-mail capag@tesouro.gov.br. Não será conhecido o
recurso que seja apresentado fora do prazo ou por autoridade não legitimada. Caso não seja apresentado recurso, a análise
fiscal desta Nota Técnica será considerada definitiva.

27. Caso não seja apresentado recurso administrativo, o resultado da análise de capacidade de pagamento do
Município de São Leopoldo (RS) será "C" e permanecerá válido até a conclusão de novo processo de análise fiscal ou até
que seja realizada a revisão de que trata o artigo 6º da Portaria MF nº 1.583, de 13 de dezembro de 2023, e o art. 31 da
Portaria STN/MF nº 217, de 15 de fevereiro de 2024.

28. Com base na classificação de Capag “C” para o Município de São Leopoldo (RS), está atendido o critério de
adesão ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) previsto no inciso II do § 2º do art. 9º do Decreto nº 10.819, de 27
de setembro de 2021. Os demais critérios serão objeto de avaliação em parecer específico sobre a adesão ao PEF.

29. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota ao município de São Leopoldo (RS).

 

À consideração superior,
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Documento assinado eletronicamente

WEIDNER DA COSTA BARBOSA

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

DENILSON RIBEIRO EVANGELISTA

Gerente da GERAP Substituto

 

Documento assinado eletronicamente

IVANA ALBUQUERQUE ROSA

Auditora Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

LUISA HELENA FREITAS DE SÁ CAVALCANTE

Gerente da GDESP

 

Documento assinado eletronicamente

RODRIGO MARCAL BRAVO

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

DANIEL GÓES CAVALCANTE

Gerente da GRECE

 

Documento assinado eletronicamente

WILLIAM LOUZADA MACEDO NETO

Auditor Federal de Finanças e Controle

Documento assinado eletronicamente

DANIEL FIOROTT OLIVEIRA

Gerente da GEPAS Substituto

 

Documento assinado eletronicamente

BIBIAN ROSANE BORGES

Chefe de Projeto da GERAT

Documento assinado eletronicamente

ÁGATHA LECHNER DA SILVA

Gerente da GERAT

 

 

De acordo, encaminhe-se a Coordenadora-Geral da COREM

 

WELLINGTON F. VALSECCHI FÁVARO
Coordenador da CORFI

 

ANA LUISA MARQUES FERNANDES
Coordenadora da COPAF/COREM

  

 

De acordo. Encaminhe-se ao Município de São Leopoldo (RS).

 

GABRILA LEOPOLDINA DA ABREU
Coordenadora-Geral da COREM

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ágatha Lechner da Silva, Gerente, em 17/10/2025, às 17:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bibian Rosane Borges, Chefe(a) de Projeto, em 17/10/2025, às 17:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hélio Molina Jorge Junior, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
20/10/2025, às 06:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivana Albuquerque Rosa, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
20/10/2025, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Leopoldina Abreu, Coordenador(a)-Geral, em 20/10/2025, às 14:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Marques Fernandes, Coordenador(a), em 20/10/2025, às 14:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de Sa Cavalcante, Gerente, em 20/10/2025, às 14:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Wellington Fernando Valsecchi Fávaro, Coordenador(a), em 20/10/2025, às
14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Louzada Macedo Neto, Chefe(a) de Projeto Substituto(a), em
20/10/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Fiorott Oliveira, Gerente Substituto(a), em 20/10/2025, às 15:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denilson Ribeiro Evangelista, Gerente Substituto(a), em 20/10/2025, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Weidner da Costa Barbosa, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
20/10/2025, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Marçal Bravo, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em
21/10/2025, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Augusto de Vasconcelos Coelho, Gerente Substituto(a), em
21/10/2025, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 54595863 e o código CRC
9843FFE4.

Referência: Processo nº 17944.003654/2025-02. SEI nº 54595863
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